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LEI MUNICIPAL N" 1.155, DE 01 DE MARÇO DE 1.991

Dispõe sobre reajuste de vencimentos ou Salá-
rios fixos mensais dos servidores desta Pre-I

feitura Wunicipal, regidos pela C.L.T.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Ic~m.
Estaào àe são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a cimara I,iunicipal de Icem,

e ele sanciona e promulca a seguinte Lei:
aprovou

ARTIGO 12 - Ficam reajustados os vencimentos ou sal~rios fixos
mensais dos servidores desta Prefeitura Municipal, I

regidos pela C.L.T., obedecendo 08 seguintes crité-
rios:

lº - os servidores que recebem at~ 03 (tres) salários
mínimos terão reajuste de 20% (vinte por cento).

2º - os servidores que recebem acima de 03 (tres) salá-'
rios mlnímos ter~o reajuste de 10% (dez por cento).

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes desta Lei, correrao por con
ta das verbas pr~prias do orçamento vigente, suple-
mentaàas se necessário lar até o limite autorizaào
no artigo anterior.

ARTIGO 3" - Esta Lei entrar~ em visar na data de sua publicaç;o
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 1991

ARTIGO 4" - Revogam-se as disposições em contr~rio.
Reeistre-se, publique-se e comunique-se
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